


RESOLUÇÃO  Nº 486,  DE 03 DE JULHO DE 2025



Dá denominação de “Casa de  Memória Maurício Assis Castro”  a Casa de Memória e Pesquisa do Legislativo de Timóteo.


A CÂMARA MUNICIPAL  DE TIMÓTEO  aprovou e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:


Art. 1º Passa a denominar-se  “Casa de  Memória Maurício Assis Castro”  a Casa de Memória e Pesquisa do Legislativo de Timóteo.

Art. 2º A nova denominação ora atribuída deverá constar em todas as  referências oficiais, placas, documentos e demais comunicações institucionais da Câmara Municipal de Timóteo. 

Art. 3º O Poder Legislativo providenciará a placa de identificação, a ser fixada no local.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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